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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 175/2007
Em 19 de Janeiro de 2004 foi celebrado entre o Estado 

Português, representado pela Agência Portuguesa para o 
Investimento, actualmente denominada Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., a 
Rodman Polyships, S. A., Sociedad Unipersonal, e a Ro-
dman Lusitânia, Construção e Reparação Naval, S. A., no 
âmbito do regime contratual, um contrato de investimento 
que teve por objecto a concessão de incentivos financeiros 
e fiscais ao projecto de criação de uma unidade industrial 
tecnologicamente avançada para o fabrico de embarcações 
de pesca e recreio de pequeno porte.

Contudo, atrasos significativos no processo de aquisi-
ção do terreno escolhido para a localização desta unidade 
industrial e na conclusão do Parque Industrial de Valença, 
bem como nos processos de licenciamento industrial e 
na licença de construção, justificaram a necessidade de 
prorrogar o prazo de conclusão do referido projecto de 
investimento e, consequentemente, o ano cruzeiro inicial-
mente previsto.

Torna -se necessário, pois, formalizar essas alterações, 
aprovando os aditamentos ao contrato de investimento e 
ao contrato de concessão de benefícios fiscais.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos aditamentos ao contrato 

de investimento e ao seu anexo contrato de concessão de 
benefícios fiscais que passam a integrar os contratos de 
investimento e de concessão de benefícios fiscais, outor-
gados em 19 de Janeiro de 2004, a celebrar entre o Estado 
Português, representado, respectivamente, pela Agência 
para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, 
E. P. E., e pelo Ministro de Estado e das Finanças, a Rod-
man Polyships, S. A., Sociedad Unipersonal, e a Rodman 
Lusitânia, Construção e Reparação Naval, S. A.

2 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos no número anterior fiquem arquivados 
na Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Novembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1504/2007
de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 969/99, de 30 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 83/2006, de 23 de Janeiro, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores dos Pombais a zona de 
caça associativa de Pombais (processo n.º 2198 -DGRF), 
situada no município de Marvão, válida até 30 de Outubro 
de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renováveis automaticamente por um único e 
igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Beirã e Santo 
António das Areias, município de Marvão, com a área de 
1022 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 31 
de Outubro de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 8 de Outubro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 16 de Novembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1505/2007
de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 1155/2004, de 14 de Setembro, foi 
concessionada até 14 de Setembro de 2016 a zona de 
caça associativa de Porto de Avis de Baixo (processo 
n.º 3770 -DGRF), situada no município de Mora, conces-
sionada à Associação de Caçadores da Casa Branca.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça.

Ao mesmo tempo veio a FERROCIMENTO — So-
ciedade de Construções, L.da, requerer a inclusão destes 
terrenos numa zona de caça turística.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 50.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É extinta a zona de caça associativa de Porto de Avis 

de Baixo (processo n.º 3770 -DGRF).
2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um período 
de igual duração, à FERROCIMENTO — Sociedade de 
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Construções, L.da, com o número de identificação fiscal 
502702733 e com sede na Rua da Milharada, lote 11/12, 
2745 -822 Massamá, a zona de caça turística da Herdade 
dos Portos de Avis de Baixo (processo n.º 4763 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante sitos nas freguesias de Brotas e Pavia, município 
de Mora, com a área de 546 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1506/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 1226/2002, de 4 de Setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 1305/2004 e 764/2006, respectivamente 
de 12 de Outubro e de 7 de Agosto, foi concessionada à 
Associação de Caça e Pesca dos Gorjões a zona de caça 
associativa de Penedos (processo n.º 3105 -DGRF), situada 
no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça um prédio 
rústico sito na freguesia de São Miguel do Pinheiro, 
município de Mértola, com a área de 25 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1722 ha, conforme planta 

anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1507/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 780/2007, de 12 de Julho, foi renovada 
até 26 de Julho de 2013, a zona de caça municipal da 
freguesia do Couço (processo n.º 2539 -DGRF), situada 
no município de Coruche, com a área de 387 ha e cuja 
entidade titular é a Associação de Caçadores da Volta 
do Vale.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pe-
dido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
o n.º 3 da Portaria n.º 780/2007, de 12 de Julho, passe a 
ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia do Couço, município de Coruche, com a 
área de 263 ha.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 
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 Portaria n.º 1508/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 180/2006, de 22 de Fevereiro, foi 
criada a zona de caça municipal de Pinho e Vila Maior 
(processo n.º 4262 -DGRF), situada no município de 
São Pedro do Sul, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores e Pescadores de Vila Maior 
e Associação de Caçadores e Pescadores da Freguesia 
de Pinho.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º, 26.º e 

164.º, no n.º 2, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São Pedro do Sul e 
Várzea, município de São Pedro do Sul, com a área de 
585 ha, ficando a mesma com a área total de 3075 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1509/2007
de 26 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a 
redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, limita o exercício da caça aos portadores de 
um conjunto de documentos em que se incluem as licenças 
de caça e define ainda que a atribuição da referida licença 
de caça está sujeita ao pagamento de taxa.

Com a presente portaria, para além de se definirem os 
tipos e validade das licenças de caça, introduz -se um novo 
mecanismo de requerimento e obtenção das licenças que 
ao utilizar, cumulativamente com os balcões da Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais (DGRF), a extensa e bem 
distribuída rede do Multibanco, permite aos utentes um 
mais fácil e cómodo acesso ao licenciamento, garantindo 
ainda uma maior celeridade na prestação deste serviço, 
simplificando e actualizando desta forma um procedimento 
que dava já sinais de desajuste face ao actual contexto 
social.

Definem -se finalmente os montantes a pagar pela emis-
são de cada um dos tipos de licença de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 73.º e 159.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º
Tipo e validade das licenças

1 — As licenças de caça são dos tipos seguintes:

a) Licença de caça nacional;
b) Licença de caça regional;



8652  Diário da República, 1.ª série — N.º 227 — 26 de Novembro de 2007 

c) Licença de caça para não residentes em território 
nacional.

2 — As licenças referidas no número anterior são váli-
das por época venatória e autorizam o exercício da caça a 
todas as espécies cinegéticas:

a) Licença de caça nacional — em todo o território 
nacional;

b) Licença de caça regional — na região cinegética a 
que se refere;

c) Licença de caça para não residentes em território 
nacional — em todo o território nacional.

3 — As licenças de caça são válidas por uma época 
venatória.

2.º
Requerimento das licenças e prova da titularidade

1 — As licenças de caça referidas no número anterior 
podem ser requeridas e obtidas através da rede do Mul-
tibanco ou junto dos serviços da Direcção -Geral dos Re-
cursos Florestais (DGRF).

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior 
as licenças de caça para não residentes em território na-
cional, que apenas podem ser requeridas nos serviços 
da DGRF.

3 — As licenças de caça emitidas constam de um registo 
na DGRF e, complementarmente, do talão do Multibanco 
ou do recibo da DGRF, que devem acompanhar o caçador 
no exercício da caça.

4 — Nos documentos referidos no número anterior deve 
constar, designadamente:

a) A data de emissão;
b) O número da carta de caçador, quando não esteja 

legalmente dispensado da mesma;
c) O tipo de licença;
d) O montante cobrado.

5 — No caso de extravio de qualquer dos documentos 
a que se refere o n.º 3, pode ser pedido à DGRF a emissão 
de comprovativo da titularidade de licença, sendo o seu 
custo estipulado anualmente na tabela de bens e serviços 
da DGRF.

3.º
Taxas

Os montantes das taxas devidas em cada época vena-
tória pela emissão das licenças referidas no n.º 1 são os 
seguintes:

a) Licença de caça nacional — € 60;
b) Licença de caça regional — € 30;
c) Licença de caça para não residentes em território 

nacional — € 70.
4.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 1.º da Portaria n.º 469/2001, de 9 de 
Maio.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 16 de No-
vembro de 2007. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 26/2007/M

Fundo Nacional de Integração Desportiva

Uma verdadeira integração desportiva de âmbito nacio-
nal, visando um desenvolvimento completo e harmonioso 
do País, pressupõe e exige que às competições de âmbito 
nacional tenham acesso os melhores atletas e as melhores 
equipas, qualquer que seja o ponto do território donde 
sejam oriundos.

Existem, contudo, factores alheios a essas razões que 
condicionam a aplicação daquele princípio elementar de 
justiça social e desportiva.

É o caso, por exemplo, da descontinuidade geográfica 
existente entre o continente e as Regiões Autónomas que, 
se por um lado resulta em benefício para o País, conferindo-
-lhe, desde logo, posição geoestratégica de inegável impor-
tância, por outro, e paradoxalmente, acarreta pesado ónus, 
também no campo desportivo, para o cabal intercâmbio e 
o pleno desenvolvimento do desporto, na medida em que 
o custo das deslocações dos atletas e equipas do continente 
para as Regiões Autónomas e dos atletas e equipas das Re-
giões Autónomas para o continente se traduz num entrave 
à livre competição e à desejável igualdade de condições 
para a participação desportiva.

A existência de descontinuidade geográfica cria, só por 
si, condicionantes específicas, pelo que é mister, através 
da via legislativa, instrumento por excelência adequado, 
que o factor humano corrija no máximo as penalizações 
que a natureza impôs.

A solidariedade nacional como imperativo constitu-
cional e a própria coesão económica e social, como valor 
superior da Europa, são princípios que impõem a tomada 
de medidas e soluções de fundo que dêem real eficácia ao 
indiscutível princípio de que a integração nacional também 
passa pelo desporto.

Acresce que a publicação da Lei n.º 1/90, de 13 de Ja-
neiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 19/96, 
de 25 de Junho, veio expressamente consagrar como prin-
cípio geral de acção do Estado, no desenvolvimento da 
política desportiva, a redução de assimetrias territoriais 
e a promoção da igualdade de oportunidades no acesso à 
prática desportiva.

Posteriormente, pela Lei n.º 30/2004, de 21 de Ju-
lho — Lei de Bases do Desporto, que revogou a Lei 
n.º 1/90, de 13 de Janeiro, consagrou -se no artigo 13.º 
o princípio da continuidade territorial, que consiste na 
necessidade de corrigir as desigualdades estruturais 
originadas pelo afastamento e pela insularidade e visa 
garantir a plena participação desportiva das populações 
das Regiões Autónomas, vinculando, designadamente, 
o Estado ao cumprimento das respectivas obrigações 
constitucionais.

Ocorre que esta lei foi revogada pela Lei n.º 5/2007, de 
16 de Janeiro — Lei de Bases da Actividade Física e do 
Desporto, consagrando no artigo 4.º os princípios da coe-
são e da continuidade territorial, em particular o n.º 2, que 
prevê que o princípio da continuidade territorial assenta na 
necessidade de corrigir os desequilíbrios originados pelo 
afastamento e pela insularidade, por forma a garantir a 
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participação dos praticantes e dos clubes das Regiões Au-
tónomas nas competições desportivas nacionais, retirando 
do seu articulado a responsabilidade do Estado, na sua 
vinculação pelo cumprimento das respectivas obrigações 
constitucionais.

Estatuindo no seu artigo 50.º, «Regulamentação», que 
as matérias que não sejam reserva da Assembleia da República 
devem ser objecto de regulamentação, por decreto -lei, no prazo 
de 180 dias.

É pois, chegado o momento de as soluções conjunturais 
serem substituídas por soluções institucionais, que, em 
definitivo e de forma clara e segura, garantam a consa-
gração dos princípios e estabeleçam o quadro de direitos 
e obrigações que salvaguardem os interesses dos agentes 
desportivos do continente e das Regiões Autónomas no 
cumprimento dos calendários que imponham deslocações 
em que a barreira do mar tenha de ser ultrapassada, bem 
como evitem a discriminação negativa dos atletas e equipas 
das Regiões Autónomas, impedindo ou limitando a sua 
participação nos campeonatos nacionais. Autonomia não 
é sinónimo de independência, mas sim de complementa-
ridade nacional consubstanciada no respeito pela especi-
ficidade de cada região, o que rejeita a ideia de existirem 
portugueses de primeira e de segunda categorias.

Com o presente diploma pretende -se encontrar uma 
solução global e definitiva para o problema, recorrendo-
-se, para tal, à criação do Fundo Nacional de Integração 
Desportiva (FNID), ligando, desta forma, solidariamente 
todos os portugueses na defesa e afirmação de valores co-
muns, pois tudo o que favoreça a participação múltipla das 
regiões acaba contribuindo decididamente para o reforço 
da necessária coesão nacional e para o fortalecimento e 
exaltação da identidade lusa.

Estarão, assim, asseguradas as condições de igualdade 
competitiva em todo o País, pondo de uma vez fim aos 
impedimentos, frequentemente verificados, causados pe-
los elevados custos das deslocações e suscitados quase 
sempre por esta razão pelas federações das diversas mo-
dalidades.

Nestes termos:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, ao abrigo dos artigos 167.º, n.º 1, e 227.º, n.º 1, 
alínea f), da Constituição da República e do artigo 37.º, 
n.º 1, alínea b), do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de Junho, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, 
apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta 
de lei:

Artigo 1.º
Objecto

É criado o Fundo Nacional de Integração Desportiva 
(FNID) dotado de autonomia financeira e funcionando na 
dependência do Governo da República.

Artigo 2.º
Objectivos

São objectivos do FNID:

a) Suportar os encargos com as deslocações, por via 
aérea:

i) No âmbito das respectivas participações nas 
provas integradas nos calendários oficiais das fede-

rações e das ligas profissionais, das equipas e atletas 
amadores ou profissionais, bem como dos técnicos 
de arbitragem, do continente para as Regiões Autó-
nomas, das Regiões Autónomas para o continente, 
entre as Regiões Autónomas e dentro de cada Região 
Autónoma;

ii) No âmbito das respectivas participações nas provas 
internacionais, em representação nacional, integradas nos 
calendários oficiais das federações e das ligas profissionais, 
das equipas e atletas amadores ou profissionais, bem como 
dos árbitros, desde o seu local de origem até ao aeroporto 
mais próximo da localidade onde vai realizar -se a prova 
desportiva;

iii) No âmbito das respectivas participações nas se-
lecções nacionais, quer para treinos e estágios, quer 
para jogos, dos atletas, do continente para as Regiões 
Autónomas, das Regiões Autónomas para o continente, 
entre as Regiões Autónomas e dentro de cada Região 
Autónoma;

b) Suportar os encargos resultantes do transporte dos 
apetrechos julgados imprescindíveis para a prática da res-
pectiva modalidade.

Artigo 3.º

Receitas

Constituem receitas do FNID:

a) As transferências dos resultados de exploração dos 
jogos sociais da Santa Casa da Misericórdia, em percen-
tagem a incluir no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de Março;

b) A importância correspondente à taxa a fixar por lei 
sobre cada bilhete de entrada em todas as competições 
desportivas oficiais;

c) Os subsídios, donativos e outras receitas provenientes 
de entidades públicas ou privadas;

d) As dotações garantidas pelo Orçamento do Estado 
necessárias à solvabilidade do FNID.

Artigo 4.º

Orgânica e regras de gestão

O estabelecimento das regras de gestão do FNID com-
pete ao Governo da República, que, conjuntamente com 
os governos de cada uma das Regiões Autónomas, definirá 
as normas para a sua utilização e acesso, no prazo máximo 
de 90 dias após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2008.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 6 de Novembro de 
2007.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 
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